
PROJETO DE LEI Nº 050/2014                                 2 de julho de 2014.                              

 Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO UNIFICAR, DESAFETAR, CRIAR E ALIENAR ÁREA DE TERRA LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PINDORAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a unificar na Avenida Homero Antunes de Morais, que possui área de 4.289,52m² (quatro mil, duzentos e oitenta e nove metros e cinqüenta e dois centímetros quadrados), uma área remanescente de 5.203,68m² (cinco mil duzentos e três metros e sessenta e oito centímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:

I – frente (norte) com 29,60 metros para a Avenida Eli Antonio Brizola;

II – fundos (sul) com 29,60 metros para a Fazenda Santa Teresinha (matrícula 1.227 – CRI de Campo Novo do Parecis);



III – lado direito (oeste) com 175,80 para a Avenida Homero Antunes de Moraes;



IV – lado esquerdo (leste) metros para a quadra 433, sendo 75,80 metros para o lote 08; 50,00 metros para o lote 09 e 50,00 metros para o lote 10. 

Art. 2º. Após a unificação mencionada no artigo anterior, a Avenida Homero Antunes de Morais, passará a ter uma área total de 9.493,20m² (nove mil quatrocentos e noventa e três mil metros e vinte centímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:

I – frente (norte) com 54,00 metros para a Avenida Eli Antonio Brizola;

II – fundos (sul) com 54,00 metros para a Fazenda Santa Teresinha (matrícula 1.227 – CRI de Campo Novo do Parecis);

III – lado direito (oeste) com 175,80 metros para a Área A1 (matrícula 1.227 – CRI de Campo Novo do Parecis);

IV – lado esquerdo (leste) com 175,80 metros para a quadra 433, sendo 75,80 metros para o lote 08; 50,00 metros para o lote 09 e 50,00 metros para o lote 10.

Art. 3º. Fica desafetada do uso público a área de 5.203,68m² (cinco mil duzentos e três metros e sessenta e oito centímetros quadrados), de uma área maior de 9.493,20m² (nove mil quatrocentos e noventa e três mil metros e vinte centímetros quadrados), localizada no loteamento Pindorama, neste Município.

Art. 4º. Fica criado o lote A3, com área de 5.203,68m² (cinco mil duzentos e três metros e sessenta e oito centímetros quadrados), no loteamento Pindorama, com os seguintes limites e confrontações:

I – frente (norte) com 29,60 metros para a Avenida Eli Antonio Brizola;

II – fundos (sul) com 29,60 metros para a Fazenda Santa Teresinha (matrícula 1.227 – CRI de Campo Novo do Parecis);



III – lado direito (oeste) com 175,80 metros para a ÁREA A1(matrícula 5.528 – CRI de Campo Novo do Parecis);



IV – lado esquerdo (leste) com 175,80 metros para a Avenida Homero Antunes de Morais.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o lote A3, localizado no loteamento Pindorama, de propriedade deste Município, conforme descrito no artigo anterior, mediante processo licitatório, conforme prevê a Lei Federal nº. 8666/1993 e suas alterações.

Parágrafo único. O valor total da área descrita no artigo anterior e a ser alienada por expressa autorização da presente Lei é de R$ 44.491,46 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), conforme Laudo de Avaliação de Imóvel, emitido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, parte integrante desta Lei.
 

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 2 dias do mês de julho de 2014.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 053, DE 2 DE JULHO DE 2014.

Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEI BAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 050/2014, que autoriza o Poder Executivo unificar, desafetar, criar e alienar área de terra localizada no loteamento Pindorama e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento.
A presente proposição a exemplo da contida no Projeto de Lei 049/2014, que objetiva o desmembramento, desafetação, criação e alienação de área de terra, localizada no loteamento Pindorama, objetiva os mesmos propósitos dantes apresentados no projeto supramencionado, haja vista que ambos estão analogicamente interligados.

Desta feita, solicitamos a apreciação dessa Colenda Casa de Leis, pelas mesmas razões e pujança que a matéria requer, considerando a sua importância socioeconômica ao Município.



Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação, em regime de urgência especial.

Com apreço,


